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ATA  DA  11ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF
– 21/07/2021.  Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte um, às oito
horas, realizou-se a décima primeira (11ª) Reunião Ordinária do CMDCAF. Devido a
situação  de  emergência  em  saúde  pública  da  Covid-19  a  reunião  aconteceu  no
formato  virtual,  na  plataforma  de  videoconferência  da  Prefeitura  no  link:
https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/luc-wkr-unz,  atendendo  a  recomendações  e
orientações  normativas.  A reunião  foi  coordenada  pelo  Presidente,  Diego  Antonio
Castro,  que  saudou  a  todas/os,  passando  a  palavra  para  a  secretária-executiva,
Lucinéia,  que  fez  a  chamada,  a  verificação  de  quórum  e  a  apresentação  das
justificativas dos/as conselheiros/as ausentes. Estiveram presentes na reunião vinte e
três (23) conselheiros(as) entre titulares e suplentes,  sendo treze (13)  de Políticas
Públicas, dez (10) da Sociedade Civil, quatro (04) justificativas  de conselheiras (os)
ausentes  e  cinco  (05)  convidados(as).  Na  sequência  o  Presidente  Diego  Antonio
Castro conduziu a aprovação da Ata da 10ª Reunião Ordinária do CMDCAF, realizada
em 07/07/21,  e  os  participantes  manifestaram-se no  Chat  aprovando  a  mesma. A
reunião teve como pauta os  ASSUNTOS: 2.1. Inconsistências no FMDCAF (com a
participação de Elizabeth Maranha, chefe setor folha de pagamento) e discussão de
questionamento da secretária de finanças sobre essa forma de doação, se deve ser
mantida ou orientar  os  servidores a  fazerem suas doações através de guias;  2.2.
Deliberação  sobre  parecer  da  Comissão  de  Análise  e  Seleção sobre  propostas
protocoladas  para  concorrerem  ao  Apoio  Financeiro  conforme  Edital  Fundos  da
Infância  e  da  Adolescência  2021  da  Fundação  Itaú  Social;  2.3. Retorno  sobre
Cronograma SIPIA  2.4. Nomeação de Comissão Provisória de Monitoramento para
verificação  de  irregularidades; e como  INFORMES: 3.1. FMPETIPA  –  discussões
sobre o aumento de trabalho infantil no município; Inicialmente, houve uma inversão
nos assuntos de pauta, argumentou-se sobre o item 2.4, referente a nomeação de
uma comissão provisória de monitoramento. Diego conduziu este assunto relatando os
devidos apontamentos, explicando a necessidade desta comissão diante do fato de
uma organização que receberá recursos do Fundo Municipal e a atual Comissão de
Monitoramento  não  teria  possibilidade  de  efetuar  a  devida  análise  por  motivos
internos, as conselheiras Renata Pimenta e Rosalina Bacagini se dispuseram a fazer a
visita  a  entidade  e  apresentará  ao  colegiado,  na  próxima  reunião  ordinária  deste
CMDCAF  o  parecer.  Posteriormente  os  convidados   Elizabeth  Maranha  e  Lucas
Moreli, servidores municipais, conduziram o assunto 2.1, explicando sobre os motivos
que ocasionaram  as inconsistências do Fundo Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente, que foi um erro administrativo no momento de lançamento das planilhas
e sobre solicitação deste conselho, teme que se os servidores que efetuaram doações
do Imposto de Renda ao Fundo, se for necessário fazer declaração comprobatória,
como foi sugerido, podem desistir de fazer tais doações, que ocorrem há muitos anos.
O conselheiro Flávio disse que entende que deve manter a mesma forma de processo
para recolhimento de doações. Diante da situação sugeriu-se o envio ao CMDCAF de
Planilha detalhada dos eventos discriminados e os holerites dos 13 servidores que
fizeram as doações. Elizabeth ressaltou ainda que, em conferência com o sistema,
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verificou-se que a indicação incorreta da conta contábil ocorreu no período de 12/2019
a 04/2020,  conforme o Setor de Contabilidade já mencionou a esse colegiado.  Os
participantes discutiram a possibilidade de efetuar uma campanha para os servidores
entenderem  a  importância  e  como  será  feita  a  doação,  bem  como,  ampliar  a
quantidade  de  servidores  “doadores”.  Seguindo,  tratou-se  o  item  2.2  da  pauta,
referente as propostas do FIA 2021. Rosalina explicou que o projeto da Secretaria de
Ação Social foi escolhido para que recebesse os valores citados. Flávio requisitou que
fossem apontados os pontos positivos e negativos de todos os projetos e assim foi
feito. Em seguida, a conselheira e coordenadora do FMPETIPA, Vanessa, informou
aos participantes as questões referentes ao Trabalho Infantil no Município de Franca,
demonstrando a problemática, e citou dados levantados pela pesquisa realizada pela
SEDAS,  demonstrando  a  aumento  de  crianças  e  adolescentes  em  situação  de
trabalho infantil no município, decorrente principalmente do contexto de pandemia no
qual nos encontramos. Discutiu-se a importância de priorizar ações de enfrentamento
a tal situação e as situações de violência contra crianças e adolescentes, cujos indices
pós  pandemia  também  aumentaram.  Ademais,  falou-se  um  pouco  mais  sobre  os
projetos do Edital FIA 2021, realizando alguns apontamentos e dissertando sobre a
aprovação da possibilidade de soma do projeto apresentado pela Secretaria de Ação
Social e a ampliação do mesmo a ser financiado com recursos do FMDCAF. Diego
argumentou sobre  tal  possibilidade  que posteriormente  será  discutido  e  analisado.
Além  disso,  expôs  a  necessidade  de  reativação  da  Comissão  de  Análise  e
Monitoramento  do  Plano  Decenal.  Outrossim,  falaram  sobre  a  elaboração  do
cronograma para  instalação  do  sistema do  SIPIA,  aduzindo  que  a  Comissão  não
organizou-se para devida discussão sobre  assunto e retratando sobre a possibilidade
de,  na  próxima  reunião,  trazer  os  aspectos  de  sua  funcionalidade.  Por  fim,
agradeceram  a  presença  de  todos  e  todas,  a  reunião  foi  encerrada,  tendo  sido
gravada e o áudio ficará disponível para consulta dos conselheiros/as na Secretaria-
Executiva do Conselho. Eu, Lucinéia Silva Sartori Coelho, secretária-executiva deste
CMDCAF, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será publicada no link do
Conselho.
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